 MOÇÃO N.º                                                                               07 de Janeiro 2019
EMENTA – Moção de Apelo para revogação ou alteração da Lei Estadual que proíbe sob qualquer circunstância, a caça da espécie Javali ou Javaporco no Estado de São Paulo, por pessoas físicas ou jurídicas não governamentais..  
                           Senhor Presidente,


   Nobres Colegas Vereadores,

                            Este Vereador inicialmente deixa registrado que é contra todo e qualquer mal trato a animais, sejam eles, quais forem, no entanto, o controle de javalis e Java porcos é essencial para um meio ambiente equilibrado, tanto que o IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis) editou a Instrução Normativa Ibama nº 03/2013, de 31 de janeiro de 2013 que “Decreta a nocividade do javali e dispõe sobre seu manejo e controle.”.
                           No entanto, a Lei nº 16.784/2018 que vigora desde o ano passado em nosso Estado, contrariando essa Instrução Normativa, causando efeitos nocivos aos agricultores e perigo à saúde pública.  



   Os javalis e Java porcos transmitem doenças como febre aftosa e peste suína e também devastam as plantações de nossos agricultores, vez que o próprio IBAMA já reconheceu que se trata de espécies exóticas e invasoras de nossa fauna.

 
  O próprio IBAMA encarregado da defesa dos animais e meio ambiente tem esse entendimento e a aplicação da Resolução daquele órgão, que já prevê diversos requisitos para o controle destes animais é a medida mais acertada.

                         Assim esperando contar com a aprovação de todos os colegas, solicito que seja aprovada esta Moção de Apelo a ser encaminhada a diversos órgãos, para apelar pela revisão desta norma em nosso Estado, atendendo assim a um clamor dos nossos agricultores. 
                         Requeiro ainda que seja dada ciência à imprensa em geral, a Secretaria de Estado da Agricultura – São Paulo; Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao presidente da Comissão de Agricultura e Pecuária da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo e ao deputado federal Capitão Augusto (defensor do controle populacional de javalis e Java porcos). 
                                     Sala das Sessões, 07 de Janeiro de 2019.
GILBERTO VIEIRA DE MACEDO
Vereador
